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DECISÃO AD REFERENDUM Nº 007/2018

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e
na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de
São João del-Rei, e considerando:

- o oferecimento de unidade curricular optativa para o curso de Bioquímica no
semestre letivo 2019/1 cujo Plano de Ensino foi revisto e adequado pelo docente
responsável após sugestões do Colegiado deste Curso;

- que a próxima reunião do Colegiado do Curso de Bioquímica está agendada para o
dia 07 de dezembro de 2018, data em que já deverá ter sido finalizado o oferecimento das
unidades curriculares para o semestre 2019/1 e a conferência destes lançamentos;

RESOLVE:

- Aprovar o oferecimento da Unidade Curricular optativa “Propriedade Intelectual,
Busca e Redação de Patentes”, oferecida pelo Prof. Alexsandro Sobreira Galdino para
o curso de Bioquímica no semestre 2019/1.

Divinópolis, 29 de novembro de 2018.

Prof. Dr. Rafael César Russo Chagas
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica


